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À Comissão de Redação e Justiça
Ref.: Projeto de Lei n". 20/2025 do Executivo

Francisco Be R, 0g e maio e 2025
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PARECER JURíDICO Besponsável

O vereador Julio Cesar Spada, membro Relator da Comissão
de Redação e Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na aiínea "j" do artigo
35 do Regimento Íntenno da Câmara l\4unicipal de Franciscc Beltrão, para ser
analisada a constituciorralidade e a legalidade do Projeto de l-e! ns.2012025, de
autoria do [xecutivo N/lunicipal, que busca a autorização legislativa para se

proceder à inclusão da rubrica "Restituições" no Orçarmento Geral do Município
para o exercício de 2025, destinada à devolução clos valones pagos nos exercícios
de 2023, 2CI24 e 2025 pelos arrematantes cic Leilão ns. 0U2023 e que foram
recolhidos no Fundo Aeroportuário Municipal - FA[Vl, criado pela Lei ns 5.020, de
1s de setembro de 2A23, para investimentos na infraestrutura aeroportuária no

Município de Francisco Beltrão, no inturito ce atender à Recomendação
Administrativa ne *ü1.17ü25, ernitida peia 6e Prornotoria de "!ustiça de Proteção ao

Patrimônio Público da Comarca de Francisco Beltrão, no âmbito do lnquérito Civil

MPPR ns 0054.23.AAM72-9, instaurado em 20 de maio de 2A24 e decorrente de

Notícia de Fato iniciada ern27 de novembro de 2C23, bem conno ajustar alteração
da Lei Orçamentái"ia Anual n.s 5.177, de 2ü de dezenrbr* cie 2A24, nas ações

co rrespond e ntes.

A nrensagenr do Projeto de Lei ns.2A/?-A25 menciona que "a
recomendação soiicita a anulação da Leilão GL/2An, pois c l\Ainisterio Publico

considera qu€ G desafetaçõo da areo, prevista nç Lei ,frllunicipal ns 5.020/2023,
aindo nõo ocorreu de fato, visto que o locql continus sendo utilizado para fins
aeroportuarias. Alern dissa, a subdivisõo e camercializaÇõa dçs frações poderiam

configurar un't loteamento irregular, contraricndo normüs federais e municipois

sobre porcelamenta da sclo. A recomendaçõ,c tarabem aponta ç necessidqde de

suspensão dos recebimentos dos porcelos referentes aü leilãa e o adoçõo de

medidas para a devoluçõo dos valores ja pagos pelas crrematantes, sob peno de

ojuizomento de açõo civil pública, sem prejuízo de eventual oçõo de
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responsabilizoção civil por otos de improbidode em ogentes p tcos
omissos, bem coma a responsobilizoçõo criminal por eventuais navos vendos ou
disposiçõo do bem publica".

Em orçamento público, uma rubrica é uma verba específica
para um determínado tipo de despesa ou receíta. É um detalhamento das
espécies de receita, buscando identificar dentro de cada espécÍe uma qualificação
mais específica.

Restituições são recursos que fcnam arrecadados e que, por
algum motivo, precisam ser devolvidos aos contribuintes ou a outros sujeitos.

Ass!n;, as despesas corn inden!zações ou restituições só

devem ser executadas quando da existência de pr"evisão lega! que autorize a

realização da despesa, sendo que tais despesas devem ser classificadas em item
próprio' 

É neste contexto que se busca i'la proposição, ou seja, a

autorização legisiativa para a inclusão da rubrica "Restituíções" na Lei

Orçamentária Anuai, para após se proceder às restituições dos valores pagos
pelos arrematantes do Lellão ns.Otl2O23, permitindo que se acompanhe o fluxo
de recursos devclvidos afinr de garantir a transparência e a boa gestão dos
recursos públicos.

Ante a todo o exposto, verifica-se QUê, no seu aspecto
jurídico, o Projeto de l-ei ns.20/2025 atende às disposições constitucionais e

legais, não havendo impedimento à sua tranritaçãcl regular, destacando-se que

cabe às Cornissões Fermanentes e ao Plenário desta Casa Legis!ativa o soberano

1uízo quanto à matéria em apreço.

É o parecer.

-fo;t*í'*
Fabrício Mazon

Advogado da Câmara Municipal
de Francisco Beltrão - PR
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